
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO

REQUERIMENTO Nº , DE 2021
(Do Sr. Hugo Leal)

Requer  o  aditamento  ao
Requerimento nº 47, de 2021, a fim
de  incluir  novo  convidado  na
audiência pública destinada a discutir
a  implementação  da  Lei  nº  13.675,
de  11  de  junho  de  2018,  que
disciplina  a  organização  e  o
funcionamento  dos  órgãos
responsáveis pela segurança pública
e  institui  o  Sistema  Único  de
Segurança Pública (SUSP).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, inciso III,

combinado com o artigo 255 do Regimento Interno, ouvido o plenário desta

Comissão,  o  aditamento  ao  Requerimento  nº  47,  de  2021,  de  autoria  do

Deputado Subtenente Gonzaga, a fim de incluir novo convidado na audiência

pública destinada a discutir a implementação da Lei nº 13.675, de 11 de junho

de  2018,  que  disciplina  a  organização  e  o  funcionamento  dos  órgãos

responsáveis pela segurança pública e institui o Sistema Único de Segurança

Pública (SUSP).

Nestes  termos,  solicito  que  seja  convidado  o  seguinte

representante:

RICARDO BRIZOLA BALESTRERI – Especialista em Segurança Pública
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A inclusão do especialista  acima mencionado  irá  enriquecer  o

debate para efetiva implementação da Lei 13.675/2018, que institui o Sistema

Único de Segurança, trazendo o conhecimento de pessoas ligadas a efetivação

de políticas públicas voltadas para a área de Segurança Pública, assim como

buscando uma forma de construir um sistema de segurança ainda mais efetivo

para coibir a criminalidade existente no país.

Como se sabe,  o  Sistema Único  de Segurança Pública  tem a

finalidade de promover  maior  integração das bases de dados e das ações

promovidas pelas diversas forças de segurança, com vistas a buscar maior

efetividade, e racionalidade nas ações adotadas, fazendo com que as ações

possuam um alcance ainda maior e mais eficiente.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2021.

Deputado HUGO LEAL

PSD/RJ
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